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Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo contribuir com a segurança municipal,
por ser uma rua muito escura se torna perigoso para os moradores que precisam
passar por aquela localidade.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado  do  Espírito
Santo

Em 25 de Julho de 2017.
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